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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEt N" 1.20t12024
DE 12 DE ABRIL DE 202.I

Institui e denomina "Ana dos Anjos
Santos" Creche Municipal do Município
de Barra dos Coqueiros e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, faz saber que a Câmara Legislativa do Municipio de Barra dos Coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica instituida e denominada "Ana dos Anjos Santos" a Creche Municipal,

localizada na Rodovia Desembargador Antônio Xavier de Assis Júnior (SE-449). n"

369, Baino Olimar, CEP 49.140-724, nesre município.

^rt.2 
- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n" 1.172/2023.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 12 de abril de 2024.
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